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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

229.689.232,0 231.799.758,9 9.272.508,4 178.777.487,9 53.022.271,0 28.037.676,2 121.385.013,5 110.414.745,4DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 100,0 100,0 0,0

2,3

Legislativa 6.807.678,5 7.380.668,5 884.053,1 4.075.126,3 980.394,0 3.822.229,33.305.542,2 3.558.439,32,3 3,1
Ação Legislativa 6.807.678,5 4.075.126,3 3.822.229,37.380.668,5 3.558.439,3884.053,1 980.394,02,3 3,13.305.542,2

Administração 31.514.842,8 30.502.953,0 378.130,0 27.576.792,0 4.094.118,6 16.058.336,52.926.161,0 14.444.616,515,4 13,2
Planejamento e Orçamento 145.000,0 0,0 0,091.000,0 91.000,00,0 0,00,0 0,091.000,0

Administração Geral 27.015.334,9 23.569.464,6 13.510.397,126.080.830,1 12.570.433,0342.858,1 3.319.710,113,2 11,12.511.365,5

Controle Interno 647.900,0 588.982,5 387.193,4631.690,0 244.496,61.620,0 105.607,70,3 0,342.707,5

Formação de Recursos Humanos 2.937.410,0 2.911.910,0 1.915.768,22.937.410,0 1.021.641,90,0 615.575,51,6 1,625.500,0

Administração de Receitas 200.000,0 70.000,0 57.200,570.000,0 12.799,50,0 0,00,0 0,00,0

Comunicação Social 400.000,0 286.826,7 97.356,0507.414,6 410.058,622.400,0 38.128,00,2 0,1220.588,0

Assistência à Criança e ao Adolescente 169.197,8 149.608,3 90.421,4184.608,3 94.186,911.251,9 15.097,30,1 0,135.000,0

Segurança Pública 12.532.519,0 21.513.114,7 98.956,0 19.996.061,0 1.578.630,9 15.325.939,91.517.053,8 6.187.174,811,2 12,6
Administração Geral 11.342.026,0 19.956.911,0 15.325.939,920.411.774,7 5.085.834,859.806,0 1.578.630,911,2 12,6454.863,8

Normatização e Fiscalização 53.928,0 0,0 0,0428,0 428,00,0 0,00,0 0,0428,0

Formação de Recursos Humanos 24.610,0 0,0 0,024.610,0 24.610,00,0 0,00,0 0,024.610,0

Defesa Civil 143.915,0 39.150,0 0,0118.962,0 118.962,039.150,0 0,00,0 0,079.812,0

Informação e Inteligência 968.040,0 0,0 0,0957.340,0 957.340,00,0 0,00,0 0,0957.340,0

Assistência Social 4.872.818,9 5.801.127,4 46.269,5 1.952.114,7 383.398,3 1.226.340,43.849.012,7 4.574.787,11,1 1,0
Administração Geral 153.422,1 117.395,1 117.369,5153.422,1 36.052,50,0 0,00,1 0,136.026,9

Assistência ao Idoso 686.500,0 0,0 0,0686.500,0 686.500,00,0 0,00,0 0,0686.500,0

Assistência ao Portador de Deficiência 56.525,8 0,0 0,056.525,8 56.525,80,0 0,00,0 0,056.525,8

Assistência à Criança e ao Adolescente 485.603,7 5.000,0 4.566,6390.943,2 386.376,60,0 1.354,20,0 0,0385.943,2

Assistência Comunitária 3.290.767,4 1.829.719,6 1.104.404,24.313.736,4 3.209.332,246.269,5 382.044,01,0 0,92.484.016,8

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 200.000,0 0,0 0,0200.000,0 200.000,00,0 0,00,0 0,0200.000,0

Previdência Social 8.772.000,0 8.772.000,0 945.458,2 3.277.336,4 984.862,9 3.231.570,75.494.663,6 5.540.429,31,8 2,7
Administração Geral 3.222.000,0 678.584,3 632.818,63.222.000,0 2.589.181,4168.534,6 207.939,30,4 0,52.543.415,7

Previdência do Regime Estatutário 5.550.000,0 2.598.752,1 2.598.752,15.550.000,0 2.951.247,9776.923,6 776.923,61,5 2,12.951.247,9

Saúde 63.946.273,0 65.651.865,2 3.619.882,7 51.462.402,4 7.975.508,2 35.271.251,714.189.462,9 30.380.613,528,8 29,0
Administração Geral 16.099.387,7 15.681.920,2 13.557.026,916.319.152,6 2.762.125,7873.478,2 1.167.540,68,8 11,2637.232,5

Atenção Básica 10.997.383,3 7.171.083,8 4.380.067,812.439.646,4 8.059.578,6748.050,8 908.677,64,0 3,65.268.562,6

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.041.782,0 27.979.149,2 17.213.852,835.046.768,7 17.832.915,91.489.085,7 5.856.826,315,6 14,27.067.619,5

Suporte Profilático e Terapêutico 1.122.130,0 520.096,7 64.270,51.276.957,5 1.212.687,0440.249,2 26.945,00,3 0,1756.860,9

Vigilância Sanitária 685.590,0 110.152,6 56.033,8569.340,0 513.306,269.018,8 15.518,80,1 0,0459.187,4
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

27,6

Educação 54.144.861,7 54.427.027,7 1.169.377,9 49.352.957,8 8.911.981,0 31.613.896,15.074.069,9 22.813.131,627,6 26,0
Administração Geral 4.123.648,2 3.812.644,2 3.273.321,44.123.434,1 850.112,735.875,8 457.086,12,1 2,7310.789,9

Ensino Fundamental 35.035.340,8 31.926.322,2 21.789.623,735.164.131,9 13.374.508,21.131.349,2 6.562.071,017,9 17,93.237.809,7

Ensino Médio 1.722.900,0 1.626.390,8 1.469.482,91.722.126,0 252.643,02.152,9 121.365,90,9 1,295.735,2

Ensino Profissional 21.000,0 0,0 0,06.000,0 6.000,00,0 0,00,0 0,06.000,0

Educação Infantil 12.911.740,0 11.920.600,7 5.025.668,113.247.003,1 8.221.334,90,0 1.765.858,16,7 4,11.326.402,4

Educação de Jovens e Adultos 179.232,7 0,0 0,062.232,7 62.232,70,0 0,00,0 0,062.232,7

Educação Especial 151.000,0 67.000,0 55.800,0102.100,0 46.300,00,0 5.600,00,0 0,035.100,0

Cultura 3.182.388,8 2.835.040,3 8.624,4 1.249.127,5 171.671,8 706.165,11.585.912,9 2.128.875,30,7 0,6
Patr. Hist., Artístico e Arqueológico 283.000,0 0,0 0,0160.066,8 160.066,80,0 0,00,0 0,0160.066,8

Difusão Cultural 2.899.388,8 1.249.127,5 706.165,12.674.973,5 1.968.808,48.624,4 171.671,80,7 0,61.425.846,1

Direitos da Cidadania 15.000,0 15.000,0 0,0 0,0 0,0 0,015.000,0 15.000,00,0 0,0
Administração Geral 8.000,0 0,0 0,08.000,0 8.000,00,0 0,00,0 0,08.000,0

Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 7.000,0 0,0 0,07.000,0 7.000,00,0 0,00,0 0,07.000,0

Urbanismo 24.671.743,5 17.777.489,9 1.661.556,9 12.734.041,9 2.184.326,5 11.143.602,25.043.448,0 6.633.887,77,1 9,2
Administração Geral 1.114.932,0 844.830,4 450.656,1946.258,5 495.602,48.377,8 88.814,90,5 0,4101.428,0

Infra-estrutura Urbana 9.663.865,0 1.772.461,1 1.270.031,04.672.154,3 3.402.123,3253.177,6 591,21,0 1,02.899.693,2

Serviços Urbanos 13.892.946,5 10.116.750,3 9.422.915,012.159.077,1 2.736.162,11.400.001,5 2.094.920,45,7 7,82.042.326,8

Habitação 1.457.445,6 1.453.549,6 35.320,0 1.420.686,1 337.897,3 765.256,532.863,5 688.293,10,8 0,6
Administração Geral 1.457.445,6 1.420.686,1 765.256,51.453.549,6 688.293,135.320,0 337.897,30,8 0,632.863,5

Gestão Ambiental 2.979.233,3 2.783.024,1 30.300,0 1.606.348,6 4.000,0 10.598,61.176.675,5 2.772.425,50,9 0,0
Administração Geral 1.612.080,1 1.599.750,0 4.000,01.662.080,1 1.658.080,130.300,0 4.000,00,9 0,062.330,1

Preservação e Conservação Ambiental 1.067.153,1 6.598,6 6.598,6820.944,0 814.345,30,0 0,00,0 0,0814.345,3

Recuperação de Áreas Degradadas 300.000,0 0,0 0,0300.000,0 300.000,00,0 0,00,0 0,0300.000,0

Comércio e Serviços 2.458.100,0 2.097.827,3 84.751,6 1.058.972,8 264.624,5 502.666,61.038.854,6 1.595.160,80,6 0,4
Administração Geral 1.366.000,0 984.110,9 498.288,31.204.957,0 706.668,614.268,0 264.624,50,6 0,4220.846,0

Promoção Comercial 105.000,0 0,0 0,0105.000,0 105.000,00,0 0,00,0 0,0105.000,0

Turismo 987.100,0 74.861,9 4.378,3787.870,4 783.492,170.483,6 0,00,0 0,0713.008,5

Transporte 2.247.836,0 1.353.547,8 292.328,1 1.026.829,7 42.316,2 458.462,6326.718,2 895.085,20,6 0,4
Infra-estrutura Urbana 2.247.836,0 1.026.829,7 458.462,61.353.547,8 895.085,2292.328,1 42.316,20,6 0,4326.718,2

Desporto e Lazer 1.562.691,1 1.466.691,1 17.500,0 611.470,1 123.946,3 221.329,9855.221,0 1.245.361,10,3 0,2
Administração Geral 511.341,1 442.341,1 69.740,9500.341,1 430.600,20,0 46.523,70,2 0,158.000,0

Desporto de Rendimento 270.000,0 7.500,0 0,0270.000,0 270.000,07.500,0 0,00,0 0,0262.500,0

Desporto Comunitário 538.350,0 48.626,0 38.626,0402.350,0 363.724,010.000,0 2.626,00,0 0,0353.724,0

Lazer 243.000,0 113.003,0 112.963,0294.000,0 181.037,00,0 74.796,60,1 0,1180.997,0

Encargos especiais 2.933.800,0 3.259.200,0 0,0 1.377.220,8 0,0 1.027.367,31.881.979,2 2.231.832,70,8 0,8
Outros Encars Especiais 2.933.800,0 1.377.220,8 1.027.367,33.259.200,0 2.231.832,70,0 0,00,8 0,81.881.979,2
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2017

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

0,0

Reserva Orçamentária do RPPS 4.590.000,0 4.590.000,0 0,0 0,0 0,0 0,04.590.000,0 4.590.000,00,0 0,0
Reserva de Contingência 4.590.000,0 0,0 0,04.590.000,0 4.590.000,00,0 0,00,0 0,04.590.000,0

Reserva de Contingência 1.000.000,0 119.632,1 0,0 0,0 0,0 0,0119.632,1 119.632,10,0 0,0
Reserva de Contingência 1.000.000,0 0,0 0,0119.632,1 119.632,10,0 0,00,0 0,0119.632,1

TOTAL (III) = (I + II)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa 80.000,0 80.000,0 14.330,0 53.302,8 14.330,0 53.302,826.697,2 26.697,20,0 0,0
Ação Legislativa 80.000,0 53.302,8 53.302,880.000,0 26.697,214.330,0 14.330,00,0 0,026.697,2

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

80.000,0 80.000,0 14.330,0 53.302,8 26.697,2 14.330,0 53.302,8 26.697,2

229.769.232,0 231.879.758,9 9.286.838,4 178.830.790,7 53.048.968,1 28.052.006,2 121.438.316,3 110.441.442,6

80.000,0 80.000,0 14.330,0 53.302,8 26.697,2 14.330,0 53.302,8 26.697,2

0,0 0,0

100,00 100,00

0,00,0

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2017
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2017

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%
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PORTARIA Nº 395, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

    CONSIDERANDO o disposto na Resolução FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, do 
Ministério da Educação;
      CONSIDERANDO a necessidade de adequação da composição do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar;

 RESOLVE:
 
Art. 1º Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- CAE, criado pela Portaria nº 664, de 30 de julho de 2009 e alterações posteriores, para o 
Biênio de setembro de 2017 a setembro de 2019, com a recondução do mandato para o 
Quadriênio de setembro de 2017 a setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 1 – Representantes do Poder Executivo Municipal:
 - PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUZA – Titular;
 - SIMONE DO CARMO PÓVOA RAPOSO DA SILVA – Suplente.

 2 – Representantes de Trabalhadores da Educação e Discentes:
 - MÁRCIA APARECIDA DO NASCIMENTO DE PAULA – Titular - Vice-Presidente;
 - JOÃO PAULO BARBOSA MARTINS– Suplente;
 - SEVERINO RAMOS DOS SANTOS – Titular;
 - MARLICE DA SILVA MARTINS – Suplente.

 3 – Representantes de Pai de Aluno:
 - CLÓVIS DA SILVA – Titular - PRESIDENTE;
 - IZABEL CRISTINA SOUZA DE ALMEIDA – Suplente;
 - SIMONE DIAS MARTINEZ - Titular
 - MAYRA NASCIMENTO DA SILVA- Suplente.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO           

DECRETO Nº. 846, DE 5 DE OUTUBRO 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
147.960,86 (Cento e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos).      
 
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, no valor 
de R$ 147.960,86 (Cento e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e oitenta e seis 
centavos), na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0106.06.122.0001.2.804 44905200 049 R$   57.614,48 
02.0106.26.451.0034.2.185 33903000 004 R$   63.849,38 
02.0106.06.182.0036.2.189  33903000 049 R$     5.000,00 
02.0106.06.182.0036.2.189 33903900 049 R$   21.497,00 

  TOTAL R$ 147.960,86 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 5 de outubro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0106.26.451.0033.2.181 33903000 025  R$  39.421,60 
02.0106.26.451.0033.2.181 33903900 025 R$ 108.539,26 

  TOTAL R$ 147.960,86 
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 4 – Representantes da Sociedade Civil:
 - ADRIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA – Titular;
 - ELIANE DE ALMEIDA FERREIRA – Suplente; 
 - MARCOS CLAYTON ASSIS SODRE – Titular; 
 - ARLINDA DE JESUS CARVALHO – Suplente. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
 

Armação dos Búzios, 2 de outubro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 396, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 30 de setembro de 2017, RAFAEL VASCONCELOS DA 
CUNHA, do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 203, 
de 19 de abril de 2016.

Armação dos Búzios, 3 de outubro de 2017.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 397, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de conformidade com o estabelecido na Deliberação TCE/RJ 
nº 200/1996, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO a Comunicação/Notificação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro no processo TCE nº 224.830-5/2007 que determina a instauração de TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL para apurar possível dano ao erário e a identificação do responsável;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
constituída pela Portaria nº 247, de 19/4/2017, que passa a vigorar, sob a presidência do 
primeiro, com os seguintes integrantes:

 - JOÃO PEDRO DE SOUZA – matrícula n° 13.800;
 - ROBERTO RIBEIRO BRANDÃO - matrícula n° 3.270;
 - WANDERSON GONÇALVES DE ALMEIDA – matrícula n° 14773.

Art. 2º Fica prorrogado, a partir desta data, o prazo para apresentação do relatório final por 
mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 5 de outubro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Errata do Extrato do Termo aditivo nº02
Contrato nº 040/2016
Processo Administrativo nº 6.692/2015
Publicado no B.O. nº842 de 16 a 21 de setembro de 2017
Onde se Lê:”prorrogação de prazo”
Leia-se:”prorrogação de valor”

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 398, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da Comissão de Análise 
dos Bens Patrimoniais, instituída pela Portaria nº 375, de 25/1/2013, e alterada pelas Portarias 
nº 717, de 2/5/2013; 447, de 22 de agosto de 2014; e 482, de 20 de setembro de 2014;

  RESOLVE:
 Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE ANÁLISE DOS BENS 
PATRIMONIAIS do Poder Executivo de Armação dos Búzios, destinada a fazer a verificação 
do estado de conservação e condições de uso dos bens patrimoniais do Município, e dar 
destinação aos que constarem na condição de inservíveis, que passa a vigorar, sob a 
presidência do primeiro, com os seguintes integrantes: 

 - ENRICO SACRAMENTO MANENTE – Agente Administrativo – matrícula n° 13471;
 - MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO – Auxiliar Administrativo – matrícula 
 n° 3594;
 - JUAN PABLO TRINDADE LOPES – Supervisor I – matrícula n° 12180;

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 5 de outubro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 399, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1° de outubro de 2017, SAULO CARVALHO VIEIRA para exercer 
o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 
Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de outubro de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           
PORTARIA N0  079 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:
     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 25/09/2017, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 MONIQUE DE OLIVEIRA PAIVA 2672 06/06/2017 N.P 04/12/2017 
02 ANA PAULA BOMFIM DE OLIVEIRA 1825 15/08/2017 N.P 06/11/2017 
03 GLEICILANE TORRES BASILIO 4920 17/08/2017 ALTA 02/10/2017 
04 JORGE MAURICIO  RODRIGUES JUNIOR 3776 17/06/2016 N.P 27/11/2017 
05 JULIANA RANGEL FARIA LOBO 13869 21/03/2017 N.P 04/12/2017 
06 LUCIARA TEIXEIRA SOARES 3506 21/08/2017 N.P 06/11/2017 
07 KATIA SIMONE DA ROCHA AGURA 5849 19/09/2017 N.P 06/11/2017 
08 MARCIA HELENA ALVES DOS SANTOS 4915 01/08/2014 N.P 06/11/2017 
09 VALERIA CREDI DIO DE OLIVEIRA 11701 25/08/2017 N.P 02/10/2017 

Armação dos Búzios, 03 de outubro de 2017.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 002
/2017-BUZIOSPREV

O BUZIOSPREV – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS, através do Boletim Oficial do Município torna público que, de 
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, e nos termos do Edital de licitação, realizará 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo PREÇO para a contratação 
do objeto descrito abaixo, atendida pela dotação orçamentária regularmente certificada.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 9 horas do dia 30 de outubro de 2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: A partir das 9h. 15 min. de 30 de outubro 
de 2017.
OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestações de serviços 
de informática compreendendo os serviços em conformidade com o ANEXO I do Edital: o 
fornecimento e implantação de software de informática de sistema de gerenciamento 
previdenciário, folha de pagamento, perícia médica, protocolo e website de melhoria de fluxos 
operacionais do RPPS compreendendo a instalação, importação mensal de dados, atualização 
do sistema, geração de arquivos.
EDITAL - INFORMAÇÕES E CONSULTAS
Poderão ser obtidos, mediante pedido formal e identificado com CNPJ da empresa requerente, 
na sede do BUZIOSPREV, situada a Av. Dois, 55 Ljas:02 e 04, Manguinhos – Armação dos 
Búzios/RJ, durante o horário de expediente: das 08 às 17h ou através do endereço eletrônico 
funprev@buzios.rj.gov.br 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informar o número da licitação)
E-mail: funprev@buzios.rj.gov.br
Fone e fax: (22) 2623-1655
a) Horário de expediente: das 08 às 17h. Eventuais recursos, impugnações, solicitações de 
esclarecimentos deverão ser endereçados e/ou protocolados junto a Comissão Especial de 
Licitação, bem como através do endereço eletrônico: funprev@buzios.rj.gov.br 
b) Serão disponibilizados no endereço eletrônico: funprev@buzios.rj.gov.br 
do BUZIOSPREV todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital, onde 
cada licitante poderá obter informações do certame, além de publicação no Boletim Oficial do 
Município de ARMAÇÃO DOS BUZIOS-RJ.

SERGIO AURELIANO MACHADO DA SILVA
Presidente da comissão de Licitação

           

PORTARIA SECAD Nº 168, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. 
      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 11928/2017, 

RESOLVE:

  EXONERAR, à pedido, ROSELENE PEREIRA DA CONCEIÇÃO, cargo Agente 
de Secretaria Escolar, matrícula n° 4703, estatutária, produzindo efeitos desde 22/09/2017.

Armação dos Búzios, 05 de Outubro de 2017.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA SECAD Nº 169, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4229/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ANGELI LOUVISE DA SILVA, 
cargo Agente Administrativo, estatutária, matrícula nº 3494, pelo período de 03/10/2017 a 
02/01/2018.

Armação dos Búzios, 05 de Outubro de 2017.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 3713/17
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 047/2017 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e de materiais permanentes para as Unidades de 
Atenção Básica, conforme proposta nº 11962.7940000/1150-05 do Ministério da Saúde.
DATA DE ABERTURA: 24/10/2017 às 10h00.
TIPO: Menor Preço por Item
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 
n° 043/05 
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 10/10/2017, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resmas de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 05 de outubro de 2017. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

ERRATA

Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços nº 026/2017
Processo Administrativo nº 3501/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada em estrutura para atenderem aos eventos 
realizados pela PMAB

Errata da Ata da Sessão Publica ocorrida no dia 18/07/2017  às 14h00

ITEN8:

ONDE SE LÊ:

8 

CARPETE P/ PISO - CARPETE 
PARA PISO NA COR CINZA COM 
3MM DE ESPESSURA, CONFORME 
PADRÕES DO MERCADO 

800 M²/DIA R$ 8,00 
NOVA TENDAS RIO BONITO 

EIRELI EPP  
CNPJ 13.320.384/0001-71 

LEIA-SE:

8 

CARPETE P/ PISO - CARPETE 
PARA PISO NA COR CINZA COM 
3MM DE ESPESSURA, CONFORME 
PADRÕES DO MERCADO 

800 M²/DIA R$ 15,00 
NOVA TENDAS RIO BONITO 

EIRELI EPP  
CNPJ 13.320.384/0001-71 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  
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CONSELHO MUNICIPAL
 DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 2, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017.

  O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS (CMDCA-AB), em conformidade com as Leis 
n°(s) 956/2012, 220/2000 e 276/2001, faz publicar a composição da sua nova diretoria eleita 
em reunião ordinária realizada no dia 2 de outubro de 2015, para o Biênio 2018/2019:

• IGOR PEREIRA RIBEIRO - Presidente (Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda);
• SÉRGIO RIOS NAVES – Vice-Presidente (CRER-VIP).

__________________________________
SÉRGIO RIOS NAVES

Presidente do CMDCA-AB

           

AVISO DE CANCELAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
cumprimento ao disposto na legislação pertinente a Licitações e Contratos Administrativos, e, 
ainda, ao que dispõem os art. 24 e 26 da Lei Federal nº 8080/90, torna-se público, pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data desta publicação, o Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde N°. 001/2017, dirigido as 
empresas especializadas nos Serviço :
A. ECO CARDIOGRAMA PEDIÁTRICO
B. ECO CARDIOGRAMA NEO NATAL
C. ELETROENCEFALOGRAMA COM DUAS MODALIDADES
D. ECO DOPPLER FETAL
E. ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES
F- MAPA
G- HOLTER
H- MAMOGRAFIA
I – CINTILOGRAFIA
J – ECO DOPPLER CARÓTIDAS E VERTEBRAIS
L – OFTALMOLOGIA – EXAMES E CIRURGIAS
M - ERGOMETRIA
N - ECO DOPPLER DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES
O- RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA
P- DENSITOMETRIA ÒSSE
.  Para conhecimento público expede-se o presente Aviso e que o Edital, consta à disposição, 
na íntegra, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Estrada da Usina, 600, 
Centro, Armação dos búzios, nos horários de 08:30h as 16:30h e para maiores informações 
pelo telefone (22) 2623-8256.

Armação dos Búzios, 03 de outubro  de 2017

Secretaria Municipal de Saúde

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 124/2017

           

NOTIFICAÇÃO  ADMINISTRATIVA Nº 07/2017  DE 06/10/2017
 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Estrada da Usina, 600 - Armação dos Búzios, representada neste ato por sua Secretária de 
Desenvolvimento Urbano, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal 
de 1988, bem como na Lei Orgânica Municipal, na execução de suas atribuições, vem por meio 
desta, dar ciência, da irregularidade de sua obra.
         Fica a V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para os fins supracitados, que em caso de não 
atendimento a esta notificação no prazo de 30(trinta dias), caberá a Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas legais.
Segue abaixo dados:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROCESSO CONTRIBUINTE  ENDEREÇO 
13008/2011 MARCELO DE CARVALHO LT 33 – RUA I-I – QD I-I – CONDOMINIO 

ATLANTICO -FERRADURA 
849/2012 RONALDO GANTUS 

ALZUGUIR 
UNIDADE 4 – SETOR BOSQUE – JARDIM DO 
LAGO 

10584/2017 CARLOS HENRIQUE PAES 
TAVARES 

RUA MANOEL DE CARVALHO, 103 - CENTRO 

3548/2006 
 

FLAVIA LIMA CARVALHO UNIDADE 35 – VILLAGE LUAR DE BUZIOS – 
LOTEAMENTO PEDRA PRETA I – BAIA 
FORMOSA 

6348/2008 RONALDO DO VALLE PINTO 
PEREIRA 

LT 12 – QD 71 – LOTEAMENTO ENSEADA AZUL 

Armação dos Búzios, 06 de Outubro de 2017.
__________________________________________________________

HUMBERTO ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

           

PROCESSO Nº 10708/2017

Ratifico a Cota de Patrocínio em favor da Associação Carioca de WindSurf, para realização 
do Campeonato Brasileiro de Windsurf 2017, através do processo nº 10708/2017, por meio 
de Inexigibilidade de Licitação na forma do Artigo 25, da lei Federal 8.666/93, no valor de R$ 
58.190,00.

Armação dos Búzios, 04 de outubro de 2017.
 

Ricardo de Almeida Braga
Subsecretário Municipal de Esportes e Lazer

Deisemar Gonçalves dos Santos de Jesus
Secretaria M. de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia

           

ERRATA REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE  OCORRIDA NO 
BOLETIM OFICIAL Nº 842/2017

Onde se lê:

PROCESSO N.º 9938/2017
          

RATIFICO a contratação da empresa STILLO ARTE E ACAO COMERCIO PROJETOS E 
PROMOCOES LTDA, para a locação de estande de 40 m2, inclusos serviços de montagem, 
manutenção técnica e desmontagem para o Evento ABAV 2017, que se realizará de 27 a 29 
de setembro de 2017, no Pavilhão Expor Center Norte - São Paulo-SP, por Inexigibilidade de 
licitação, no valor total de R$ 20.000,00; na forma do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Publique-se.

Armação dos Búzios, 19 de setembro de 2017.

AUGUSTO CESAR FERNANDES CHEGURE
Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico

Leia se: 
PROCESSO N.º 9938/2017

          
RATIFICO a contratação da empresa STILLO ARTE E ACAO COMERCIAL DE MONTAGENS 
LTDA-ME, para a locação de estande de 40 m2, inclusos serviços de montagem, manutenção 
técnica e desmontagem para o Evento ABAV 2017, que se realizará de 27 a 29 de setembro de 
2017, no Pavilhão Expor Center Norte - São Paulo-SP, por Inexigibilidade de licitação, no valor 
total de R$ 20.000,00; na forma do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Publique-se.

Armação dos Búzios, 19 de setembro de 2017.

AUGUSTO CESAR FERNANDES CHEGURE
Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIENCIA E TECNOLOGIA
SUBSECRETARIA DE ESPORTE

____________________________________________________________________________  

                          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

____________________________________________________________________________  
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EDITAL
“Festival Intercolegial de Bandas” Búzios RJ

A PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS através da Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura e Patrimônio Histórico; Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e 
Tecnologia; e Lunamare Produtora fazem saber aos interessados que se encontram abertas 
as inscrições do “Festival Intercolegial de Bandas” – 1ª Edição, no período de 15/10/2017 
a 29/10/2017, que se destinam a músicos, artistas e/ou bandas Matriculados em Escolas 
da cidade de Armação dos Búzios. Sem definição de estilo musical, com trabalhos autorais 
inéditos (sem registros fonográficos comerciais lançados).

1. DO OBJETIVO 
Este edital consiste na seleção de músicos, artistas e/ou bandas, sem definição de estilo 
musical, com trabalhos autorais inéditos, para participarem do “Festival Intercolegial de 
Bandas” – 1ª Edição, que será realizado no período de 4/11/2017 a 30/11/2017.

2. DO FESTIVAL
 2.1 As Bandas e/ou Artistas serão selecionados, através de uma curadoria composta por 
05 (cinco) profissionais das áreas de Música, Educação, Jornalismo e Produção Cultural, 
indicados pela organização do Festival.  Serão 15 (quinze) atrações com trabalhos autorais 
inéditos, que se apresentarão na Feira Periurbana de Búzios e na Praça Santos Dumont 
(projeto Revitaliza) que concorrerão à premiação, segundo as fases eliminatórias descritas 
nos artigos, parágrafos e anexos que compõem este Edital.

 2.1.1 Dos Critérios de Seleção de Bandas e/ou Artistas
Serão selecionados, pela curadoria do Festival, 15 (quinze) trabalhos conforme critérios 
descritos abaixo:                                                

 • Todos os inscritos devem estar matriculados em uma escola de ensino médio ou fundamental 
do Município; 
•  Qualidade técnica e artística dos concorrentes;                                                                                      •  Ligação com a 
cultura musical, harmônica, melódica e poética;                                                                                                                               •  
Capacidade de circulação e divulgação pela Internet.  
                                                                                                                                                                             
Observação:                                                                                                                                      
            •  Os critérios relacionados terão notas que vão variar de 0 (zero) à 100 (cem).
          
2.2  Das Etapas Eliminatórias e Classificatórias para bandas e/ou artistas

2.2.1 Primeira Fase 
Composta por no máximo 15 (quinze) bandas e /ou artistas no total, sendo que cada dia de 
apresentação será composto por 05 (cinco) bandas, conforme descrito abaixo:
  1ª Fase Eliminatória: composta por 05 (cinco) trabalhos, tendo ao seu término a seleção de 2 
(duas) bandas e /ou artistas para a próxima fase - (Santos Dumont);
 2ª Fase Eliminatória: composta por 5 (cinco) trabalhos, tendo ao seu término a seleção de 2 
(duas) bandas e /ou artistas para a próxima fase - (INEFI);
 3ª Fase Eliminatória: composta por 5 (cinco) trabalhos, tendo ao seu término a seleção de 2 
(duas) bandas e /ou artistas para a próxima fase - (São José).

2.2.3 Final Classificatória:  composta por 06 (seis) bandas e/ou artistas, sendo 3 (três) 
finalistas para categoria banda e 3 (três) finalistas na categoria Intérprete (cantor), no total que 
concorrerão aos prêmios de 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) lugares, de acordo com 
a nota recebida pelo Júri. 

2.2.4  Horário, Local e Datas das Apresentações dos Finalistas:   
As apresentações dos selecionados acontecerão na Feira Periurbana de Búzios, em estrutura 
a ser montada pela Organização, tendo seu início às 11:00h nas datas estipuladas no 
Cronograma. As datas poderão ser alteradas de acordo com a necessidade da organização, e 
serão comunicadas em tempo hábil via e-mail e telefones de contato fornecidos pelos inscritos.

2.2.5   Duração das Apresentações dos Selecionados 
As apresentações dos selecionados terão a duração máxima de 5 (cinco) minutos/ou 2 (duas) 
músicas;

 2.2.6  Da Divulgação dos Resultados das Etapas 
A divulgação dos resultados acontecerá 40 minutos após o término das apresentações das 
bandas e/ou artistas.

2.3  Da Premiação de Bandas e /ou Artistas 
O 1º Festival Intercolegial de Bandas- Búzios RJ premiará conforme descrição abaixo as 
bandas e/ou artistas que participarão da Fase Final deste Festival e concorrerão aos seguintes 
prêmios: 
1º Colocado   
• 2 (duas) apresentações agendadas; 
• Gravação de CD composto por 4(quatro) músicas inéditas, que deverá ser realizada 
em 20 (vinte) horas de produção total divididos entre gravação dos fonogramas, mixagem e 
masterização.

                         PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 2º Colocado 
• 1 (uma) apresentação agendada; 
• Gravação de 2 (duas) musicas inéditas.
  
3º Colocado 
      • 1 (uma) apresentação agendada;
• Um jantar para a Banda de Búzios em data a ser definida pela Organização do festival.
 
 3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1   As inscrições serão efetuadas única e exclusivamente pela internet no período de 15 a 
29/10/2017 /10/2017, através de envio do material abaixo descriminado através do e-mail: 
musicosnasescolas@gmail.com 

 Anexo I - Ficha de Inscrição  
a. Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada por um integrante/representante 
da banda, grupo ou artista;
b. No caso de membros das bandas e/ou artistas que tenham idade inferior a 18 (dezoito) 
anos, far-se-á necessária a apresentação da autorização dos Pais e/ou responsáveis terá que 
apresentar no momento da inscrição. (A idade mínima para a participação é: 12 anos). 
 Anexo II  - Formatação 
a. Digitalizada formato pdf ou jpeg;
b. Breve release (formato pdf).

 Anexo III  - Arquivos de Áudio e Imagem                                                                                                                     a.  
arquivo de áudio ou vídeoclip via telefone, email (musicosnasescolas@gmail.com),  ou link do 
canal no Youtube.                                                                                                                                           
b.   enviar no e-mail foto em alta definição para publicação no site oficial do festival.
                                                                                                                                             b.    Foto 
em alta definição para publicação no site oficial do festival.

 3.2   Das Desclassificações de Bandas e/ou Artistas e Dos Recursos
 3.2.1 Serão desclassificados os concorrentes que apresentarem: 
•  Material incompleto, ou entregue fora do prazo; 
•  Ficha de inscrição incompleta, ilegível, ou rasurada;  
•  Atrasos para a passagem de som e/ou apresentação;            
                                                                                                                                                      O 
descumprimento, por parte dos participantes, de qualquer das normas, condições e prazos, 
resultará na sua  desclassificação, em qualquer fase do Festival. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Os Inscritos se responsabilizam a cumprir com os horários das atividades desenvolvidas 
(passagem de som e apresentação).

 4.2 Quaisquer informações atinentes ao presente Edital, poderão ser prestadas pela 
Organização através do e-mail: musicosnasescolas@gmail.com 

4.3   Todos os inscritos, selecionados ou não, declaram estar cientes e de acordo com a 
Organização do Festival e não podem alegar desconhecimento das normas estabelecidas no 
presente Edital.   
                                                                                                                                                                                                                    
4.4   São partes integrantes do presente Edital: 
a) Anexo I – Ficha de inscrição; 
b) Anexo II – Autorização dos pais;
 c) Anexo III – Arquivos de Áudio e Imagem;
 d) Anexo IV – Cronograma.
                        
 4.5 Este Edital e seus anexos, ficarão à disposição dos interessados na página eletrônica do 
Festival. 
www.musicosnasesolas.wix.com/musicosnasescolas 
 email: musicosnasescolas@gmail.com

Armação dos Búzios, 03 de outubro de 2017.

Augusto Cesar Fernandes Chegure
Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico

           

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 007/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 103/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal De Armação Dos Búzios
CONTRATADA: Nova Siciliano Indústria e Comercio de Placas Metálicas Ltda. Me.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Confecção de Honrarias que será 
entregue na Sessão Solene em Comemoração ao 22º Aniversario de Emancipação Politico-
Administrativa
VALOR TOTAL: R$ 49.374,00 (Quarenta e nove mil trezentos e setenta e quatro reais)
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite 001/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

____________________________________________________________________________  

Câmara Municipal de Armação dos Búzios
Estado do Rio de Janeiro

B.O. Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios 7Ano XII - Nº 844 - Armação dos Búzios,
29 de setembro a 5 de outubro de 2017

           

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PROCESSO Nº: 118/2017
LICITAÇÃO Nº: 005/2017
MODALIDADE: Tomada de Preços 003/2017
ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal Armação dos Búzios
O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com 
base nas disposições do §4° do art. 21 da lei Federal nº 8.666/93, torna publico que a licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017, do TIPO: Menor Valor Global.
    OBJETIVANDO Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
locação de equipamentos de som e iluminação, tenda, equipe de apoio, materiais de apoio e 
outros que se fizerem necessários para a realização da Sessão Solene, com data prevista do 
dia 14 de novembro de 2017, em comemoração a 22º Aniversario de Emancipação Político 
Administrativo de Armação dos Búzios que será realizada no Iate Clube de Búzios. conforme 
processo administrativo nº 118/2017, será realizada no dia 27/10/2017, às 10:00 horas.

DATA DA LICITAÇÃO: 27/10/2017  HORÁRIO: 10:00 hs.
TIPO: Menor Valor Global
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se disponível na CPL, localizada na Avenida Jose 
Bento Ribeiro Dantas, nº 5.400, Manguinhos, Armação dos Búzios, na Câmara Municipal de 
Armação dos Búzios, mediante a apresentação de 2(duas) Resmas de folha A4.

Armação dos Búzios 02 de outubro de 2017.

Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal de Armação dos Búzios
Comissão Permanente de Licitação

____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0334/2017,  03 DE OUTUBRO DE 2017
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Deputado Federal Sóstenes
Silva Cavalcante, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de Outubro de 2017

____________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA
 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

_________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário
 

Autor: JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0335/2017,  03 DE OUTUBRO DE 2017
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO BUZIANO ao Doutor Judson
Leandro do Nascimento, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de Outubro de 2017

____________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA
 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

_________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0336/2017,  05 DE OUTUBRO DE 2017
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais,

DECRETA:

      Art.1º. Fica autorizada a licença para que o Sr. Prefeito André Granado Nogueira da Gama
se ausente do município, em viagem ao exterior para participar do evento IMEX America, que
ocorre na Sands Expo no Venetian 1 The Palazzo, Las Vegas, Nevada - EUA, pelo período
compreendido entre os dias10a 14 de outubro de 2017.

      Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de Outubro de 2017

____________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA
 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

_________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário

Autor: JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS

Autor: Mesa Diretora

____________________________________________________________________________  


